
COMISSÃO DE

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
CIDADANIA sobre o Projeto de Resolução
nº 17/2023, que “Cria o ‘Prêmio Severina
de Araújo Brito (Vovó Bibia)’ no âmbito da
Câmara Municipal do Recife”, de autoria do
Vereadora Liana Cirne; pela APROVAÇÃO.

RELATOR: Vereador MARCO AURÉLIO
FILHO.

RELATÓRIO

A Comissão de Direitos Humanos e Cidadania recebeu, para análise e emissão de

parecer, o Projeto de Resolução nº 17/2023, nos termos do Art. 119 do Regimento

Interno da Câmara Municipal do Recife (RICMR).

A Proposição foi apresentada na Reunião Plenária do dia 03/07/2024, em regime

ORDINÁRIO (art. 31, §2º da LOMR e art. 284, II do RICMR), e encaminhada às comissões

legislativas. O prazo para recebimento de emendas encerrou em 10/08/2023. Vem,

agora, à Comissão de Direitos Humanos e Cidadania para ser apreciada no tocante ao

mérito consoante aos termos do Art. 287, I, “c” do mesmo RICMR.

VOTO
O presente Projeto em apreço objetiva criar o "Prêmio Severina de Araújo Brito

(Vovó Bibia)" no âmbito da Câmara Municipal do Recife, com o objetivo de homenagear

pessoas físicas ou jurídicas que se destacam na defesa e promoção dos direitos da

pessoa idosa. Em sua justificativa, a autora argumenta que:

“O Brasil envelhece de forma rápida e intensa. Segundo o IBGE, a
população idosa brasileira é composta por 29.374 milhões de pessoas,
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totalizando 14,3% da população total do país. A expectativa de vida em
2016, para ambos os sexos, aumentou para 75,72 anos, sendo 79,31 anos
para a mulher e 72,18 anos para o homem. Esse crescimento representa
uma importante conquista social e resulta da melhoria das condições de
vida, com ampliação do acesso a serviços médicos preventivos e curativos,
avanço da tecnologia médica, ampliação da cobertura de saneamento
básico, aumento da escolaridade e da renda, entre outros determinantes”.

Oportunamente, acrescento a importância da Proposição em apreço, pois o

“Prêmio Severina de Araújo Brito” representa um importante reconhecimento às

pessoas físicas e jurídicas que dedicam seus esforços à defesa e promoção dos direitos

da pessoa idosa. Ao instituir essa premiação, a Câmara Municipal do Recife demonstra

seu compromisso com a valorização e proteção dos Direitos Fundamentais dessa

parcela da população, contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e

inclusiva.

Importante frisar que, a apreciação feita por esta Comissão restringe-se a

matérias afetas a ela, conforme prevê o Art. 152 do Regimento Interno desta Casa,

devendo as Comissões competentes analisarem o aspecto jurídico, financeiro e

orçamentário desta Proposição, de acordo com o RICMR.

Neste sentido, vejo-me compelido a aprovar a Proposição. Isto posto, opino pela

APROVAÇÃO do Projeto de Resolução nº 17/2023, de autoria da Vereadora Liana Cirne.

MARCO AURÉLIO FILHO

Vereador Relator

CONCLUSÃO DA COMISSÃO
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Do exposto, opina a Comissão de Direitos Humanos e Cidadania pela APROVAÇÃO

do Projeto de Resolução nº 17/2023, de autoria da Vereadora Liana Cirne.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, de 15 de abril de 2023.
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MARCO AURÉLIO FILHO
Presidente

JOSELITO FERREIRA
Membro Efetivo

IVAN MORAES
Vice-Presidente

LUIZ EUSTÁQUIO
Suplente

MICHELE COLLINS
Suplente
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